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Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2463199

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.133 DE 02 DE MARÇO DE 2023

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR Nº 10435.993000/1210-011 DESTINA-
DA À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/003180/2023;

- a 2ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 02/03/2023.

DELIBERA:

Art. 1° - Pactuar a proposta de emenda parlamentar nº
10435.993000/1210-011 destinada à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente para unidade de atenção especializada em saúde
no HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOÃO DE MERITI, CNES nº
0726095, localizado no município de São João de Meriti/RJ.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2463200

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.134 DE 02 DE MARÇO DE 2023

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR Nº 10435.993000/1210-04, DESTINA-
DA À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/003180/2023;

- a 2ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 02/03/2023.

DELIBERA:

Art. 1° - Pactuar a proposta de emenda parlamentar nº
10435.993000/1210-04 destinada à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente para unidade de atenção especializada em saúde
no HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI ABDON GON-
ÇALVES, CNES nº 2298708, localizado no município de São João de
Meriti/RJ.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2463201

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.135 DE 02 DE MARÇO DE 2023

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR Nº 10435.993000/1210-03, DESTINA-
DA À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/003180/2023;

- a 2ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 02/03/2023.

DELIBERA:

Art. 1° - Pactuar a proposta de emenda parlamentar nº
10435.993000/1210-03 destinada a aquisição de equipamento e ma-
terial permanente para unidade de atenção especializada em saúde
no HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI ABDON GON-
ÇALVES, CNES nº 2298708, localizado no município de São João de
Meriti/RJ.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2463202

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.136 DE 07 DE MARÇO DE 2023

PACTUA A POLÍTICA DE COFINANCIAMENTO
ESTADUAL ÀS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA
EM ALTA COMPLEXIDADE CARDIOVASCU-
LAR PARA CIRURGIAS CARDIOVASCULARES
E CATETERISMO, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a Portaria 1.169/GM, de 15 de junho de 2004, que institui a Política
Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, por meio
da organização e implantação de Redes Estaduais e/ou Regionais de
Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular;

- a Portaria MS nº 210, de 15 de junho de 2004, que define as Uni-
dades de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Cen-
tros de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular e suas ap-
tidões e qualidades;

- a Portaria GM/MS nº 1.098/2022, que altera atributos de procedi-
mentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais do SUS e estabelece recurso financeiro do
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gru-
po de Atenção Especializada, a ser disponibilizado aos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios;

- a Portaria GM/MS nº 3.693, de 17 de dezembro de 2021, que altera
atributos de valor de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

- a Portaria GM/MS nº 4018/2022, que altera atributos de procedimen-
tos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

- que a maior frequência da incidência de morbidades e óbitos rela-
cionam-se a patologias cardiovasculares, e que esse perfil indica a
necessidade de medidas de investimentos para ações de promoção,
prevenção, diagnóstico precoce e tratamentos eficazes;

- a defasagem de valores atribuídos na Tabela SUS para os proce-
dimentos cardiovasculares de alta complexidade; o que vem dificultan-
do o atendimento dos usuários do SUS na Rede Credenciada;

- a documentação anexada ao processo nº SEI-080001/000303/2023;

- a 2ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 02/03/2023.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a Política Estadual de cofinanciamento aos municí-
pios gestores de Unidades e/ou estabelecimentos de Assistência de
Unidades de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular que
possuam habilitação junto ao Ministério da Saúde/SUS, para cirurgias
cardiovasculares e cateterismo.

§ 1º - O cofinanciamento será custeado por recursos de fonte esta-
dual para manutenção e ampliação da oferta de cirurgias cardiovas-
culares.

§ 2º - O presente cofinanciamento trata de procedimentos exclusiva-
mente regulados pela SES.

§ 3° - O recurso estadual a ser destinado às Unidades de Assistência
em Alta Complexidade Cardiovascular será previsto da seguinte for-
ma, observando o somatório das formas de financiamento previstas:

I - independente da execução do teto financeiro de Média e Alta
Complexidade de custeio federal recebido pelos municípios gestores
dos estabelecimentos de Assistência de Unidades de Assistência em
Alta Complexidade Cardiovascular,

II - haverá complementação dos valores de tabela SUS para cirurgias
cardiovasculares de revascularização miocárdica c/ uso de circulação
extracorpórea (04.06.01.092-7) e revascularização miocárdica c/ uso
de circulação extracórporea com 2 (dois) ou mais enxertos
(04.06.01.093-5), realizados nos pacientes SUS encaminhados pelas
Centrais Estaduais de Regulação, estas terão seus valores, de tabela
SUS, complementados em R$4.348,63 (quatro mil, trezentos e qua-
renta e oito reais e sessenta e três centavos).

III - haverá complementação das OPM relacionadas a seguir, utiliza-
das em cirurgias cardiovasculares de alta complexidade conforme ta-
bela abaixo:

Código Nome do Procedimento Complemento
702040436 MARCA-PASSO MULTI-SITIO R$ 7.401,98
702040410 MARCA-PASSO CARDIACO MULTIPROGRA-

MAVEL DE CAMARA DUPLA
R$ 2.299,91

702040428 MARCA-PASSO CARDIACO MULTIPROGRA-
MAVEL DE CAMARA ÚNICA

R$ 1.556,58

702040592 SISTEMA DE ELETRODOS P/ ESTIMULACAO
M U LT I - S I T I O

R$ 1.482,52

702040614 STENT FARMACOLÓGICO PARA ARTERIA
CORONARIA

R$ 1.189,77

702040240 ELETRODO ENDOCARDICO DEFINITIVO R$ 337,64
702040088 CATETER BALAO P/ ANGIOPLASTIA TRANS-

LUMINAL PERCUTANEA
R$ 182,66

IV - nos procedimentos de angioplastia coronariana com stent farma-
cológico será autorizada a colocação de até 05 (cinco) stents median-
te comprovação, e 07 (sete) stents em casos excepcionais obedecen-
do a proporção de até 10% do total realizado na competência.

V - quando a produção informada ultrapassar em valores financeiros
de fonte federal estipulados para custeio de procedimentos cirúrgicos
de alta complexidade cardiovascular por município, será garantido o
custeio de total do que foi regulado.
VI - este valor de “extra-teto” para ampliação da oferta inclui os va-
lores de tabela, para os procedimentos financiados com MAC, mais a
complementação estadual por cirurgia previstas com utilização das
OPM nos incisos II e III.

VII - para procedimentos financiados pelo FAEC, haverá apenas a
complementação estadual nos casos previstos nos incisos I - revas-
cularização miocárdica c/ uso de circulação extracorpórea
(04.06.01.092-7) e revascularização miocárdica c/ uso de circulação
extracórporea com 2 (dois) ou mais enxertos (04.06.01.093-5), uma
vez que a lógica de financiamento federal já prevê o repasse de toda
a produção aprovada, somando também as OPM utilizadas, previstas
no inciso II e III.

VIII - o cateterismo diagnóstico ambulatorial também será custeado
com recursos de fonte estadual, quando a produção informada ultra-
passar a média de cateterismos aprovados por município, tendo como
referência os meses de setembro, outubro e novembro de 2022, re-
munerando com o dobro do valor da tabela SUS os cateterismos que
ultrapassarem essa média (Anexo).

Art. 2° - Toda a solicitação para procedimento de Revascularização
Miocárdica será avaliada por uma das unidades de referência indica-
das pela regulação, para então serem reguladas para a realização da
cirurgia, quando for o caso.

Art. 3º - Visando o bem estar do paciente, durante a realização do
procedimento de cateterismo, seja ele internado ou ambulatorial, no
qual se identifique a necessidade de realização de angioplastia, esta
deverá ser realizada na medida do possível no mesmo momento. Pa-
ra isso, a unidade deverá solicitar a internação na própria e autori-
zação para a realização da angioplastia via SER.

ATO DOS PRESIDENTES

DELIBERAÇÃO CONJUNTA CIB-RJ/ COSEMS Nº 18
DE 08 DE MARÇO DE 2023

PACTUA OS LIMITES FINANCEIROS GLO-
BAIS/MENSAIS DOS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada ao SEI-080001/004915/2023;

- a 2ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite realiza-
da em 02/03/2023.

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar os Tetos Financeiros dos Municípios do Estado do
Rio de Janeiro, referente a 4ª Parcela de 2023, com a planilha que
consta no Anexo, desta Deliberação, conforme protocolo SISMAC nº
233568732303.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente da CIB

MARIA AUGUSTA MONTEIRO FERREIRA
Presidente do COSEMS

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS MENSAIS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
TETO MARÇO/2023

Município SISTEMA DE INFORMAÇÕES
AMBULATÓRIAIS / MÉDIA E AL-

TA TOTAL (Mensal)

SISTEMA DE INFORMAÇÕES
HOSPITALARES / MÉDIA E AL-

TA TOTAL (Mensal)

ANGRA DOS REIS 692.274,86 534.763,44
APERIBE 32.225,99 20.934,46

ARARUAMA 415.265,09 382.403,51
AREAL 38.673,80 34.836,90

ARMACAO DE BUZIOS 97.032,34 59.535,26
ARRAIAL DO CABO 78.515,82 85.020,61
BARRA DO PIRAI 390.378,10 658.487,45
BARRA MANSA 1.097.729,87 1.222.315,25

BELFORD ROXO 1.894.193,99 1.439.281,61
BOM JARDIM 91.419,08 54.504,22

BOM JESUS DO ITABAPOANA 134.686,06 200.351,12
CABO FRIO 1.494.837,79 1.369.489,51

CACHOEIRAS DE MACACU 208.335,50 123.188,91
CAMBUCI 4 4 . 6 11 , 9 0 71.792,46

CAMPOS DOS GOYTACAZES 2.862.937,57 3.794.954,00
C A N TA G A L O 61.389,49 74.949,32
CARAPEBUS 35.677,29 10.406,18

CARDOSO MOREIRA 39.418,02 5.108,49
CARMO 59.091,33 64.585,94

CASIMIRO DE ABREU 109.592,16 71.468,44
COMENDADOR LEVY GASPA-

RIAN
30.034,59 2.198,48

CONCEICAO DE MACABU 62.845,75 8.014,83
CORDEIRO 95.888,64 67.654,98

DUAS BARRAS 36.656,66 1 7 . 4 11 , 3 7
DUQUE DE CAXIAS 4.139.179,03 2.638.319,76

ENGENHEIRO PAULO DE FRON-
TIN

37.522,81 16.023,33

GUAPIMIRIM 122.243,50 74.433,92
IGUABA GRANDE 78.499,79 9.649,37

I TA B O R A I 680.655,03 585.962,22
I TA G U A I 371.713,25 201.487,79
I TA LVA 45.998,52 6.902,53

I TA O C A R A 11 2 . 8 5 7 , 1 3 43.684,53
I TA P E R U N A 997.995,74 2.695.985,86

Art. 4° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2463203


		2023-03-14T03:21:11-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




